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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE
CENAF, Lote 7, Variante 2 - Bairro Capucho - CEP 49081-000 - Aracaju - SE - http://www.tre-se.jus.br

 

 

PROCESSO : 0012123-86.2020.6.25.8000

INTERESSADO(S) : COORDENADORIA DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
SEÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS

ASSUNTO : Pedido de Esclarecimento n. 1 ao PE 3-2020.

 

INFORMAÇÃO 2776/2020 - SELIC

 
A Sra. Nicole Fogaça, enviou mensagem em 8/7/2020, às 12h01'30'', para o e-mail licitacoes@tre-se-jus.br, recebida a título de pedido de

esclarecimento ao Edital do Pregão Eletrônico 3/2020, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de tecnologia da informação e
comunicação na área de desenvolvimento e sustentação de sistemas de informação, mediante ordens de serviço dimensionadas por horas de serviço técnico  (HST),
com sessão pública agendada para 14/7/2020, às 9h (horário de Brasília/DF).

 
1 PRELIMINAR
O pedido de esclarecimento é tempestivo, pois atende ao prazo de 3 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da sessão pública, conforme

art. 23 do Decreto 10.024/2019. 
 
2 ESCLARECIMENTO
Seguem os questionamentos da interessada e resposta do Pregoeiro, auxiliado pela Seção de Licitações, consoante manifestação da Equipe de

Planejamento da Contratação (0879486). 
 
2.1 Questionamento: 
 
2.1.1  Qual o valor do contrato que 6/2015 que irá encerrar-se?
 
2.1.2  No item 6.1.3 do TR, consta:

6.1.3 Os serviços deverão ser prestados nas dependências da Sede do TRE-SE, situada no Centro Administrativo Augusto Franco, Variante 2,
Lote 7, Bairro Capucho, Aracaju – SE e, excepcionalmente, com autorização prévia do CONTRATANTE, poderão ser realizados
remotamente.

 
Poderiam estar especificando quais atividades do catalogo de serviços e quais perfis poderão ser realizados remotamente? E qual a frequência que

a contratada poderá realizar remotamente os serviços de sua sede?
 
2.2 Resposta:
 
2.2.1 O Quinto Termo Aditivo ao Contrato 6/15 apresenta valor estimado de R$ 661.798,38 para o período de 12 (doze) meses, relativo a

5.134,20 HST.
Mais detalhes sobre o contrato anterior podem ser obtidas através de consulta no sítio do TRE-SE, no seguinte endereço  http://www.tre-

se.jus.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/acompanhamento-de-contratos-siac.
Selecione Sergipe, opção Pesquisa avançada, Contrato nº 00062015.
 
2.2.2. Em tese, todas as atividades do catálogo podem ser realizadas remotamente, em caráter excepcional e com autorização prévia do TRE-SE.

Durante o atual período de pandemia, por exemplo, tem sido realizadas atividades de forma remota.
Entretanto, a Equipe de Planejamento da Contratação entende que a opção por um modelo de execução dos serviços majoritariamente interna

advém do entendimento de que os serviços críticos devem ser desenvolvidos, em grande parte, nas dependências deste Tribunal pois também envolvem a
manipulação de dados e informações sensíveis à Justiça Eleitoral

Cabe ressalvar que as atividades do preposto poderão ser realizadas remotamente (ver item 7.2 do TR). Por oportuno, lembramos que é possível o
mesmo profissional atender a requisitos de mais de um perfil profissional. Por exemplo, um profissional pode atender aos requisitos dos perfis de Engenharia de
Software e Gerente Técnico.

 
3 CONCLUSÃO
Diante do exposto, não se faz necessário alterar o Edital e seus Anexos.
Em consequência, mantém-se o agendamento da sessão pública para 14/7/2020, às 9h (horário de Brasília).
 

Aracaju, 9 de julho de 2020.
 

(assinado eletronicamente)

Í Ê
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MARCUS VINÍCIUS DE MORAIS CORRÊA
Pregoeiro

 
(assinado eletronicamente)

SERGIO ROBERTO CAVALCANTI PEREIRA
Chefe da Seção de Licitações
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